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DECISÃO

Cuida-se de agravo apresentado por ELIONE SANTOS 
TAVARES contra a decisão que não admitiu seu recurso especial.

O apelo nobre, fundamentado no artigo 105, inciso III, alínea "c", 
da CF/88, visa reformar acórdão proferido pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO MARANHÃO, assim resumido:

APELAÇÃO CÍVEL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR 
PÚBLICO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 
PRESCRIÇÃO. ATO INTERRUPTIVO. EXECUÇÃO 
COLETIVA AJUIZADA POR SINDICATO. PRAZO QUE 
COMEÇA A CORRER PELA METADE. SÚMULA 383/STF. 
APELO IMPROVIDO. 1. No termos das Súmulas 150 e 383 do 
STF, a ação de execução promovida contra a Fazenda Pública 
prescreve em cinco anos, contados do trânsito em julgado da 
sentença de conhecimento. Todavia, “o ajuizamento da ação de 
execução coletiva pelo sindicato interrompe a contagem do prazo 
prescricional, recomeçando a correr pela metade, isto é, em dois 
anos e meio, a partir do último ato processual da causa 
interruptiva, nos termos do art. 9º do Decreto n. 20.910/32, 
resguardado o prazo mínimo de cinco anos” (EREsp 
1121138/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, CORTE 
ESPECIAL, julgado em 15/05/2019, DJe 18/06/2019). 2. No 
presente caso, a ação de conhecimento transitou em julgado em 
01/08/2011. Promovida a execução pelo SINPROESEMMA, em 
28/05/2012, o último ato da causa interruptiva deu-se em 
16/12/2013, recomeçando a correr o prazo a partir desta, por dois 
anos e meio, de modo que o lapso prescricional, resguardado o 
prazo mínimo de 5 anos, findou-se em 01/08/2016. Ajuizada a 
execução individual em 20/07/2018, constata-se que a pretensão 
nela encerrada, de fato, foi fulminada pela prescrição, restando 
evidenciado que não merece reparo a sentença vergastada, ainda 
que lastreada em fundamentos diversos dos aqui elencados. 3. 
Apelo improvido.
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Superior Tribunal de Justiça

Alega a ocorrência de divergência jurisprudencial entre o acórdão 
recorrido e julgado desta Corte Superior. Sustenta a não ocorrência da 
prescrição da pretensão executiva.

É, no essencial, o relatório. Decido.

Na espécie, incide o óbice da Súmula n. 284/STF, uma vez que a 
parte recorrente deixou de indicar com precisão quais dispositivos legais 
seriam objeto de dissídio interpretativo, o que atrai, por conseguinte, o 
enunciado da citada súmula: “É inadmissível o recurso extraordinário, quando 
a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da 
controvérsia”.

Nessa linha, o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no 
sentido de que, “uma vez observado, no caso concreto, que nas razões do 
recurso especial não foram indicados os dispositivos de lei federal acerca dos 
quais supostamente há dissídio jurisprudencial, a única solução possível será o 
não conhecimento do recurso por deficiência de fundamentação, nos termos da 
Súmula 284/STF”. (AgRg no REsp 1.346.588/DF, relator Ministro Arnaldo 
Esteves Lima, Corte Especial, DJe de 17/3/2014.)

Confiram-se ainda os seguintes julgados: AgInt no AREsp 
1.616.851/SP, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 
21/8/2020; AgInt no AREsp 1.518.371/RJ, relator Ministro Ricardo Villas 
Bôas Cueva, Terceira Turma, DJe de 15/5/2020; AgInt no AREsp 
1.552.950/SP, relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, DJe de 
8/5/2020; AgInt no AREsp 1.023.256/SP, relator Ministro Antonio Carlos 
Ferreira, Quarta Turma, DJe de 24/4/2020; e AgInt nos EDcl no AREsp 
1.510.607/SP, relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe de 
1º/4/2020.

Ante o exposto, com base no art. 21-E, V, do Regimento Interno 
do Superior Tribunal de Justiça, conheço do agravo para não conhecer do 
recurso especial. 

Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília, 13 de janeiro de 2021.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS 
Presidente

 

  

Documento: 119947880 Página  2 de 2

Edição nº 3066 - Brasília, Disponibilização: Quarta-feira, 13 de Janeiro de 2021   Publicação: Quinta-feira, 14 de Janeiro de 2021
Código de Controle do Documento: 1B60F99E-BE28-4ACD-AC68-A38979B5EF5B


